
INSTRUÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DO 

CREDENCIAMENTO DE CONTRIBUINTES PARA

 EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1º - Solicitar credenciamento em Ambiente de Homologação

 38- NFE – AMBIENTE DE HOMOL DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
Efetuar os passos de 1 a 5, descritos abaixo no passo-a-passo.
Este credenciamento será concedido em até 24h.
Após este credenciamento, a empresa deverá realizar os testes das NF-e, em ambiente de 
teste, estas NF-e emitidas NÃO terão validade jurídica.

2º  - Emitir 10 NF- e (no mínimo) em Ambiente de Teste . 
O contribuinte terá que emitir 10 NF-e em Ambiente de Testes,
Para consultar se os testes foram transmitidos corretamente, verificar a informação da 
autorização  de  uso;  ou   consultar  a  chave  de  acesso  da  NF-e  no  ambiente  de 
homologação.

http://www.sefaz.pe.gov.br/sefaz2/nfe/default.asp

>CONSULTAS - AMBIENTE DE HOMOLOGAÇÃO (SEM EFEITO FISCAL)
- Nota Fiscal Eletrônica

Inserir a chave de acesso e verificar as informações da NF-e emitida inclusive a autorização 
de uso no campo Visualizar Autorização de Uso

Lembramos que as NFes visualizadas no ambiente de  homologação não tem valor  
fiscal, estes testes servem para a adequação do sistema de emissão de  NF-e.

3° -  Solicitar o Credenciamento em Ambiente de Produção

 39 – NFE - AMBIENTE DE PRODUÇÃO NOTA FISCAL ELETRÔNICA,
Efetuar os mesmos passos de do item 1 ao 5  descritos abaixo  no passo-a-passo.
Constatados os testes efetuados em Ambiente de Teste;  e  não havendo nenhum outro 
impedimento no cadastro do contribuinte, será concedido o Credenciamento em Ambiente 
de Produção da NF-e no prazo máximo de 24h após a data desta solicitação.
Após este credenciamento,  o contribuinte deverá emitir  as suas notas fiscais apenas de 
modo eletrônico ( NF-e), sendo vedado ao contribuinte utlilizar as notas fiscais modelo 1 e 
1A.

Informamos que o credenciamento é efetuado de forma automatizada, portanto, verificar as 
instruções para que o credenciamento seja deferido corretamente.
O contribuinte poderá verificar o deferimento do credenciamento através da ARE VIRTUAL 
com o número de protocolo fornecido no momento da solicitação.

http://www.sefaz.pe.gov.br/sefaz2/nfe/default.asp


  Passo-a-passo:

1-Acessar o “site” da Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco
     www.sefaz.pe.gov.br     

              2- Acessar a ARE VIRTUAL;

                    3- Efetuar login, informando o CPF e o certificado digital do responsável junto à Sefaz -PE;
   
 4- Clicar em “Nota Fiscal Eletrônica” e em seguida, “Solicitação de Credenciamento”;

> Nota Fiscal Eletrônica (Nfe)
>Solicitação de Credenciamento

 5- Informar os campos: “Inscrição Estadual”, “Tipo de Credenciamento (38 ou 39), de acordo com as 
instruções acima; “CPF do Gestor de NFE”;  “CPF do Gestor de TI” e “Comentário” e em seguida 
clicar em “Confirmar”.

• CPF do Gestor de NFE: será cadastrado um gestor responsável pelo faturamento 
da empresa.

• CPF do Gestor de TI  :  será cadastrado, o responsável pelo desenvolvimento de 
tecnológico  (TI- Tecnologia da Informação)  do faturamento da empresa.

• Comentário:  Informar  o  motivo  da  solicitação  do  credenciamento,  se  de  forma 
voluntária ou por obrigatoriedade.

• 38- NFE – AMBIENTE DE HOMOL DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
• 39 - NFE - AMBIENTE DE PRODUÇÃO NOTA FISCAL ELETRÔNICA

http://www.sefaz.pe.gov.br/

